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ESTADO DE SÃO PAULO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA

PORTARIA Nº 155/2017
(PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR)

O Presidente do Consórcio Intermunicipal do Oeste 
Paulista - CIOP, usando de suas atribuições legais, e nos termos do Estatuto e da 
Resolução 18, de 04 de dezembro de 2015, resolve:

DESIGNAR

Os (as) senhores (as) Bruna Figueirôa Fiel Prates,  
RG nº 36.216.048–X e CPF nº 374.240.118-12, cargo Psicóloga, Maurício Carbelo 
Pandim, RG nº 44.864.292–X e CPF nº 383.171.218-28, cargo Técnico 
Administrativo e Michele de Souza Reis, RG nº 41.463.196 -1 e CPF nº 
421.251.398 – 63, cargo Auxiliar Administrativo, para sob a Presidência da 
primeira, comporem a Comissão Processante destinada a apurar eventuais 
irregularidades as vista dos fatos apurados na Sindicância nº 14/2016  instaurada 
em desfavor do empregado público EMMANUEL FRANCISCO GOMES, RG nº 
44.510.067-9 SSP/SP, zootecnista e Sindicância nº 16/2016 instaurada em 
desfavor do empregado público ROBERTO DA SILVA ROMEIRO JUNIOR, RG nº 
59.841.491-5 SSP/SP, mestre manutenção elétrica.

Fica designado o Dr. OSIEL FERREIRA OAB/SP nº 
348.978, Assessor Jurídico – CIOP, para ofertar suporte técnico jurídico à comissão.

Presidente Prudente, 02 de maio de 2017. 

AILTON CESAR HERLING
Presidente – CIOP

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.


